
TERMO Df, COLABORAÇAO N" OI/2023

BIRTGUI

Pelo presente instrumcnto. c1c um lado o \IUNlCll'lO DE BIRIGt,I.
inscrito |o (lNPl,lMIr sob rr'46.151.71Ui0001 li0. com sedc adminislr'alirâ na Ruâ
.,\nhangucra. rr'1155. Jârdinr llsloril. ncstc a«) rcprescntitdo pelo l'relêilo Muricipâl
t,EÀ\DRO N'I.,\.FFEIS MILÁNl. brasilciro. casado. cmpresiirio. polador da aédulr
dc Idcnlidade - RC n" 27.167.115-X (SP). inscrito no (-Plr sob n" 290.,113.,11{t-73- e

pcla Sccrerária Vuniciptrl cle Saúde CÁSSIA RITA sÂNT^\ \ (ELESIINO.
brasilcira. r'iúla. cirurgiã dentisl|r. porladorâ do Docurrcnto dc ldcnridade IIC n'
9.i.+1.100-5 c inscriu no ClPl- rf 0'16.l,ll.6lll-52. dorar.antc denominaclo
ADMINISTRAÇÃO PLJtsLlC.,\ e do uurru ABRICO \-ó TEREZA. enridadc dc
assistôncia socjal sern llns lucúliros. iiscrita no CNPJ(MF) sob o n' 01.9.1,1.109i000 1

00. com sede na Rua das Onências n":10. Cidade Jardinl. BiriguirSP. neslc ato
r.presenlado por seu Direror Prcsidcntu. ÉL(lO (L[tsEli ]'LltOSA. hrasileiro.
pofiador do (lPl- n" 087.011.568-60. doravante denominada OltC^NIZAÇ\O DA
SOCIEDADII (ll\rll.. resolYem celebrJl . Tl-RNÍ(r Irt ( írT ABr)R{! ÀO. conr
lirndanrento na Juslilicâtiva dc 0l de,\gosto de 2.023. pubiicada em 07.10812021. na
Emcndir lmpositiva n" 00111012. na l-ci l'cderal n' I1.019 de ll de lulho dc 2.01,1. na

InstrLrção n' 01,/1020 do Tribunâl de Contas do Esrado de São l'aulo e. sujeitando sc. no
que coubct às rormas conticlas na Lei lederal n" 1J.666. de 2l dc junho dc 1t)91 c
xlterações postcriores. nlediânre as seguintes c1áusulas e conrliçoes:

CLÁUSLILA PRINTEIR,\ - DO oB.IETO

O presente Termo cle Colaboraçalo tem por objelo de recursos
linanceiros. oriunclo clas cmcndas impositir,âs da ('ámare Municipal dc Birigui. no valor
dc ItS 51.192.80 (cinqucnla c um lnil ccrlto . novcnle c.lois rcais c oitcnta ccnlavos).
para custeio da cntidaclc social: cm lblhtl dc pagamcnto. a scÍ aplicado no c\ercício Lle

2023. conlbrme Plano dc 
_frahalho 

anc\o a cstc Tcnro.

( I it \t I \sF(,t \DA-D\cF\t iO

^ 
.\dnrinistração N'lunicipal nomeia conro gestor rlo presente Iernro de

Colahoraçào o senhor ERIKSO\ CAMILO (O\CLl(ÀO. Di.clôr de 
^lençàoIlásica e Fspecialidadc. hrasilciro. casaclo. administÍaclor. Portador do L)ocumcnto dc

Identiclade ItG n" 24.761.,19i 2 c Inscrito sob o ( Pf n' 095.5t)2.2,+U lll. conÍbnrc

lD-l/
\ ^il'--
Í1

Ibrlaria MrLnicipal ü',15. de 03 de Julho de 2.023.
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BINIGUI
CLÁTIsULÀ TERCEIRA - DÀS OBRIGÀCÕES I)OS PARCEIROS:

r - \ \r ', ,Bltlr, \( (',1 : D \ An\41\l\ ll( \r, \ 1'1 g1 , 1

a) TransÍilir os rccursos pâra a cxccuÇào dcstc obielo:

b) AcolrDânhâr c liscalizar a cxccução da parceria:

c) Fnlilir relat(irio lécnico dc monitoramcnto c avaliaÇão da prrcrrir.
dLLrante a vigência do objeto:

d) p|omover a transÍ'crôncia dos rccursos financeiros de acordo com o
Cronogrernâ de l)esembolso c(m1ido no Plano dc Trebalho cm conta banoária especiílca
indicada pcla oRGANIT.AÇÀo DA s(xlll.DADE CIVIL:

c) aplicar as pcnalidadcs prcr.istas e proceder ils sança)es adlnini\trxti\âs
necessárias à c\igôncia da rcstituiçào dos rccur-sos transleridos:

1) rcccbcr c ânalisar as prcstaçõcs dc cortas encurninhadas pcla
ORC] NIZAÇ.ÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

g) claboÍar clucidativo farcccr conclusivo sobre a prcslaçilo de c()trlas da
oROANIZAÇ^O D^ SOCIED.\DE Cl\,'ll.. a lim de el.ndcr os principios da

lcgalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade. ellciônciâ c cconomicidadc.
conlôrme anillo.18 da Lei de l{esporsabilidarle Fiscil c a\eliar sc houvc aplicação
co ctâ dos recursos conÍorme Plano de Trebalho aprcscntado:

h) â]rlicxr as pcnalidadcs pÍc\.istâs nestc instrLnre.loi

i) manler. enr seu sitio olicial na inlcrnct. as inibmrações da lrarccria
cclcbmda c o Plâno dc IÍabalho. ate ccnlo e oitente diâs. após o reslecLi\,,
encerramenlo.

ClVII,:
II - SÀO OBRIGAÇÕES D,\ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de

Colaboraçãot

b) Prcstar inlirrmaçôes e esclalccinlcnlos sempre quc solicitados. desdc
qlLe necessários ao acompanhamcnto e conlrole da c\ccução do obieto:

c) Permitir o livrc acesso dos aeentcs da a.lnrinislraçào pilblica.
de (lomissâo de Moniloramenlo c A1aliaçào. do Controlc lntcrno e

Tribunal clc ('ontas corrcspondenle aos proccssos. aos docuriellios c às infi
e",-'

dos

do

i "''
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SIRIGUI
rclacionadas estc Ternto de (iolaboração. bcm como aos Iocais de execuÇaro do
respecti\.o objctoi

d) Se responsabilizar pelo gelencianlento administrâti\o c 1inâncciro dos
rcclrrsos rccchidr)s. inclusive no que diz respeito às despesas de custeio. de inve\limenlu
e de pcssoal. conlorme o caso:

e) Se responsabilizar pclo pâgamcnto clos cncarllos trabalhistâs.
previdcnclários. ílscais e comerciais rclatllos eo f'ulrcionamcnto da instinriçào t- .ro
adimplemento do Tcrto de Colaboraçào. mantcndo as celtidões negativas cm dia. nâo
se caracterizando r'csponsabilidade solidiiria ou subsidiária cla adnrinistração pública
pelos respeclir'os pallamcntos. qualqucr oneração do objeto clir pirrceria ou resr Çio ar

suâ cxccLrçào:

fl N'lanler em seus arqlrivos. durantc o prazo dc l0 (dcz) enos. conte.lo
do dia útil subscqucnte no da pr-eslaç,ro dc contas intcgral. os documcntos origrtr s (lu(.

compôeln a prestação dc contes:

g) Idcnlillcar o número rlo ln\trutnt tt,.r dc plrucnl c rirgiu repassador
no corpo dos docunrentos da dcspesa. e cm seguida extrair cópia pare ânexâr à preslaçào
de contas a scr ent:'egLre no pÍazo e ADI\ IINTS I R \L ,\r , Nl L \lC IPAL, rn c lusrvc indicar
o vllor pago quando a despesa t'or pâga paÍcjalmente com recursos do oblcto. corlorme
arligo 180 da lnsltuçio n" 0i,/2020 do Tribrmal de Contas:

h) Divlrlgar esta percc a ern seu sitio na intcrnet e cm locLlis \isíreis de
suas sedes sociais c dos eslabelecimcntos cm quc axcrça suas açôes. conlarme Frr(\ i\ro
no art. ll daLei i3.0l9,120l,l.bcmcomoarenderaLei federal r1'' l2.5l7il0l1.

i) [ompro\ar a cxata aplicâçào da parce]â anle omienle repassadr. na
Iorma da lcgislaçà,t aplicável. medianic proccdintcnlo dâ liscrlizeç:Lo cl.r Adminislração
PiLblica Municipal. sob pena dc suspensão da translirônciâ:

j) \ão pratica| dcsrio de Ílnirlidade na aplicaçào clo recurso- atraso nâo

.iusrillcado no cumlrirnen!o das elapas dos prograrlas. prátices atcntâió.ix" ros
principios lundamcntais da Adlrinistraçâo Pública nas contrataçõcs e dcnlais oLo"
praticâdos na execuçào da parcclia c dcixar dc âdotâr âs nredidâs sâneâdorirs
eventualnlcnlc apontiüirs pela 

^dlllinisrraçã{) 
Pública:

k) Prcslar lodos os scrviÇos. contbrme Irlano dc I rabalho. crr ancxo.
mcdiantc â c()trlrataçâo dos profissionais c pâgamcnro dos rcspccli\os seiários.
geÍerlciamento c coordcnação dos lrabalhos. licmcJo proibida a redist buiçào dos
recursos à outra Orgrnizaçào da Socicdaclc ( i,, il. congôncrcs ou não:

1) Obscrr,ar todos os critérios de quelidade técnicâ. eliciênci..Í;

Q-"
er-onomicidade. prazos e os custlrs prcr islos:

fd
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nr) comprolar odas as despesas por maio de notil liscal ou rccibo dc

autônomo (RP^). com a d.\idà idcntitlcaçào da parccria cclebrada. ljcando lcdadas
iníirrmações genericâs ou sem especiÍic:rçrics dos serriços elêtivamcnlc prcstaclos.

comprovado por mcio Llc contloles ou regislros. alénr de clemonslrar os custos
praticados ou írjustados de lbrnra a pernritir a contàrôncia atincnlc à rcgLrlaridadc dos
r'alores pagos:

n) aplicar os recursos rep.i\\Jd,)\ neiiL \ l)\l I N I STR \( \( ) Nlt \lCIPr\L
e os correspondantcs à sue conlraparlidâ. !-\clLrsi\anrelrte no obicto conslant€ na

CláusLrla Primcira:

o) conrpror ar a eristÉncix dlj conla birncária cspccillca e cxclusi\ e parr o
prcscrtc inslrunlenlo. eÍêluxndo loLiâs as rro\imcntaçõcs Ílnanceiras relxcionadas aos

r((rrr.o. d,' nrc.cnl.'l(r'rr ., nc.lJ (,' 'lr, l'- r(.iri.r:

p) não aplicar la\x de -\drninillraçào ou dcspcsas eclminisiratilirs como
\,,,'J:\'J.' p.rrir r (\cLltji., J,, frJ.<irc.rhiclu:

q) Rcssârcir eos colrcs públicos os saldos rcmanescentes decorrcrtcs das

nplicações corrcspondcntcs até l1 dc.janciro do c\crcicio scglrinle. sal\! se linenr
utilizadosi

Í) Promo\,cr â dcvolução eos coÍics públicos dos rccursos llnurueilus
naro aplicados colretanlcntc corlfbl]nc o Irlano dc liabalho:

s) comprovar lnensalmenle e de I-omia inlegral no linal do lcrlno dc
(olaboraçào todas as mctas quantitali\as e atendimenlos de nlaneiÍa norninai. conslanic
no Plano dc'Irahalho:

t) Níentcr sc adimplcntc com o 1)oder Público naqullo qlrc tangc a

c\.enluais prcstaçõcs dc colltas de crcrcicios erllcr'iorcs. assim conlo manler a sua
regularidade liscal perantc os i)rgàos da,\dnrinistraçào MLrnicipal. Esladual e Iederali

u) conunicar e AI)\llN IS I IIAÇÀO MLNICIP\I. a substituição dos

responsá\'eis pela ol{(inNIZr\Ç.\o DA so( ILDADIi (llvll-. assim como allefações
cÍn scu Ilst.rlLrl():

\') Encaminhar nerlsalrrenle à Secrerâria Municipal de I'}liinejamenl() c

Irinançes as preslações de conlas Llos rccursos r'cccbidos para aná1ise:

x) [ncaminhar' à Sccrctaria
rclatórlo ratlrente aos scrviços rcaliTados c

subscqucntci

dc Saúcle do \Iunicípio nrcnsaLrcntc o
nrJI.r\ :,ri r iJ.Lr -Le .r d - lu rJtzr Jo rrri'

.)
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7) I:ncan1inhar'à Secrelárir de Sairde do \,lunicipio o relatan'io anLral

rcf'crcntc aos ser\iços reâli,,ados e rneus âtingi.l.ts âr. dia ll dc.la ciro do ano
subscqucntct

CLÁUST:LA OT,,\RTA . REGI\'IE JT, RÍDICO I)O PESSO-4.L

A contrlrlaçào dc cnlprcgados parâ a cxccuçàLr do objeto. quando pagos
inlegralmcnte cLril rccllsos dcsta parceria deverir obedecel ao princípio da lcgâlidâdc.
impessoalidacle e da publicidade.

Não sc cstabclcccrá nenhum \.inculo de natu rcza .iu ríd ico,'trabalh isla. de
queisquer espécies. cntre a ÀDNÍlNI\ ll(.\Ç \!r \41 \l( ll']\l r L' p<ssIrl quc a

OR(]ANIZr\ÇÀO 1)A SOCIl-.1)^l)F. C1vll. urili/xr para a rcâlizaçào dos tÍabalhos ou
ati\'idadcs consranlcs dastc Instrumcnlo.

CI-ÁUST]LÁ OLII\TA - DO ItEI,AssE E Clio\OGRÀMÀ DE DESEN{BOLSO

PaÍa a c\ccução das ati\ idâdes prc\ islas ncstc Tcrno dc Colaboroçào. no
p-.'".nt. .rer.'riiu r2,rli) a \J\ll\l\lll \\ \{} Vl \l( ll'\l r-:rl .r(rirr :r

OII(iANIZAç ÃO D,\ SOCIED,\DL. ClVlL. dc acordo com o cronograma dc
dcscnrl'mlso. o ralor de Rli 51.191.80 (cinqucntac urr mil. ccrlto c no!cntec dor\ r(ar\.
e oitcnta cenl.l\os). da ficlra orçanentária ',1,19. Vinculo n" 0Íl.l(X).0800. Naturcza n'
1.1.5(1.19.00 e FoDte n'' 801 .

O repassc clar sc á ató o dia 10 (dcz) dc cade môs. condicionado a

r..rr,rtur, Jo pl,rrcI'< lcnr..' J<t',,L\, r'.rç",'.

.,\s parlcs rcconhccem quc caso haia necessidade de conlingencialnlcnru
orçamcntário c â ocolr'ência dc canccl:rmcnto dc rcstos a pagar. cxigivcl ao

cumprimento dc mctas scgundo a I-ci dc llcsponsabilidade fiscal, o quantitati\o desle
obicto poderá ser reduzido a1é a etapa que apresen!e Íir.cionalidldc.

ct.ÁusuLA sExlt{ - DA \rovt}IEN rA( Ão r)os REC]URsos

Os recursos linanceiros. segundo o cronogranra de desemholsi, \.riô
dcpositados nir conta cspccitica da r )l{(r.\\ll \Ç \{ ) D \ s(,t lED,\[)E ClVll..
linculâdâ :1o objeto. na,\gência n" 0i-+8. B|nco do llrasil. na C'ontâ Conenlc n'
10.1.118-5.

Os pagamcntos dclcrão scr rcalizaclos mcdiantc lranslcrência elelrônica
sujeita à idertificação do beneÍicituio final e à obrigatoriedacle de depósito em co
bancáriâ de litularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

,_(
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BIIIGUI
Os rendimentos Íinanceiros dos valores apljcados poderão ser utilizados

pela oRGANIZAÇÃo DA SOCIEDADE CIVIL desde que não l'nja desvio de

finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste iNtrumento.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deveú resrituir o saldo
residual dos recursos. irlclusive com os rendimentos não utilizâdos. caso não eletue a

boa execução dos recursos.

A inadimplôncia ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a particip& de Dovos Termos de
Colaboração, acordos ou ajustes com aAúninistração Municipal.

A OtiC^NlZ^CÀO D^ SO( lt.D^DB ClVlL compr()lnete-se a rc§riruir
o \alor transfcrido. â1uâlizado moúelariâ:nente dasdc a dele do rcccbimcnto- acrcscidos
dc iuros leriais. na lorna da lcgislação aplicár'cl. nos scguintcs casos:

a) iner.ecuçào do objelo:

b) lalla de apresenlação c1c prestaçào dc contas. no prazo cxigido:

c) utillâção dos rcculsos enr ílnalicladc LliverJa da estahclecida no
presente instrulllcnto. ainda quc crrr carálcr de erncrgênciâ:

J\ J<.ir.rnf inr<rr., J,'. (rmu: f\r(\ islo. "(.t( i rrrt.rncnl.,

Compromctc sc ainda. a {)Ru {N tZ \ç.\u D \ \ut ltL) \l)l CIVll.. a

recolher. ri conta da,\D\{l\lSIIt,\ç\'r \lLNlCLi'.\L u r.Llur rt,rr<.pUndentc a

rcndimentos de aplicação no mercado Íinanceiro. reler-enle ao p.ríodo conrprccndido
cntrc a libcraçào do recurso c sua utiliTação. quando nào conpro\ar o seLr enprego na

consccuçAo do objcto. âinda qu. nào lc hil liito aplicaçào.

( L it st L \ ()tT \v{ - DA PRIST\( \() Dt (o\T4s

PÍcstar contas nrcnsalmcnte até o 10" dia subsequenlc ao de última
parccla. sob pcna de susfcnsio dos rccursos tlnalrcciros. c dc tôrma inlegrâl das Ie!siL-r\
e dcspesas ató o dia l l dc.janciro do cxcrcicio scguinte- segurldo a L.ei u'110191201,1.c
c1c acordo cür1 os critérios e irldicações c\igidos pcla Al)\ÍlNlS IR \a \l ,

Nll-lNlCIIàl-. conl clcmcntos quc pcÍmitam ao (icstor da pârceria a\irliâr o andamcnt{)
oLL corclLLir que o seu obieto lai e\ecuudo conlbrmc pacruado. conl a dcscriçào
ponrenorizacla rias atividades reolizadrs e o compr()\açào do àlcancc das rnelas c dos
rcsultados espeúdos. destacados nos r'elatórios de exccuÇào do objcto e dc e\cüuçàô
financcira. bcm como cnlrsgar Ilalanço Patrimonial. dcmâis dcmonstrações sontábeis e

r{i
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Íinancciras. acompanhadas do balancctc analirico anual. scgundo as normas conlábcis
Yigcntes.

Durrnte o pru^ de l0 (dcz) ânos. conla.los do dia subsequente ao Lla

prcslaçào dc contas lntegral. a OR('\Nll\! \t) D\ s()LIED.\Df (IVII- sc

compromete err lnanter err arqui!.o os docunrenlos originais que corrpõenl â prcstaçâo

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIÁ

Este Instumento tem sua vigência de 17/OBD023 a,3Ul2/2023.

CLÁT SUL4 DE( I\,IA - D4S PROIBICOE5

Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃo DA soclEDADE CIVIL:

a) a redistribuiçào dos recursos recebidos a outras Organizações da
Sociedade Civis. congêneres ou não;

b) integrar dirigentes que também sejam agenles políticos do govemo da
ADMINISTRAÇAO MLINICIPAL;

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Tenno de
Colaboração;

d) utilizar rccuNos para finalidade dilerente da prevista e despesas a
título de taxa de administração;

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis
.om o obieto de.te lelmo de aolaboraçào:

Í) executar pagamenlo anlecipado a fomecedores de bens e serviços;

g) ÍaÍsfe r recursos da conta-conente especíÍica para outras contas
bancárias;

h) retimr recursos da conta específica para outras finalidades com
posterior ressarcin, ento;

i) deixar de aplicar ou não comprovar â conkapartida pactuada no Plano
de Trabalho:

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou coreçâo monetfuia, iDclusive
refereÍtes a pagamentos ou a recolhimeDtos fora dos prazos, sah,o se decorrentes de

@w



BIRIGUI
âlr'esos da edministração pública nâ liber.rçào dc recursos lln:inccir'os. bem como vcr-bas

indcnizatórias; Puhlicidade. salvo as prcvistas no plâno dc tÍabalho c direltunenle

\inculadas ao objeto da parccria. dc caráler educatilo. inli)rmalilo ou dc orienlâção
sociatl. dâs queis não constcll llomcs. símbolos ou imagcns que cirracteriTcm pr, rlnuçi(r
pessoali Pagamcnto do possoal contratado pela organiTâçào da sociedade cilil qtL< n.io
etendanr às exigêncirs do ilrt :16 da Lci Il0lq,r20l'1: e pâganrc.k) L1c dcspcsas
bencárias.

CLÁT]ST]LADÉCI\IÀ PRI\IEIRA. DAS I'E\ALIDADES

A Al)\4lNIS I l{AÇÀO ML.NICIP\I. podcrri aplicar as s<J,rinl<\
penalidadcs na OR(;A\lZAÇÀO D^ SOCITIDADF ('IVII- pclo não cunlplinlenlo clo

prcscntc instÍüncnto:

a) adverlênciai

b) suspcnsão dos repasses:

c)muha:

cl) declaraçiro de idoneidade e proihjção cLc rccchinrcnto de recLrrsos
públicos.

Todas as penalidades mcncionadas cle\crão cslar de\idâmsn1c
lilldanlentadas e concedido direit{) dc ernplâ Llcfcsâ c conlradilório. bem conro
comunicada ao lribunal dc Conlas do Eslado cle Sào Paulo.

cLÁusLrLA DÉclNtA sEGtt\D{ - D\ REsc t\Àu E D\ I)r NI NCIÀ

O presente'IiÍmo dc Colaboraçào poderá s.r dcnunciado ou rescindido
pelos participcs a qualquer tenlpo. llcando es partes responsá\'eis pclas obrig.rçt_,e-

dccor'rcntcs do tcmpo clc r.igência. desde que cumprido o prazo minimo dc 60 (scsscnta)

dii,rs pi,rra publicidade dessa intenção.

Conslilui mdi\o para rcscisão do presertc ltrnlo de Colaburírçio o

dcscumprimcnto dc qualquer das cláusulas pactuadas- particularlncnte quando

conslatada pclâ AD\4lNIS I It^L, 
^O 

l\ItlNICIPAI- a ulilizâçào dos rccursos em

desocordo conr o Plano dc lrahalho oLr a lulsidrde ou incorrcção dc inlbrnloçàn L-ln

quelquer docurnenro âprescnlado.

t
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( r.írsl L\DÉ( rM\orx)

PI,ANo DIi TR,TBALHO

Estc Tcrnlo dc Colaboração poderá scr âhcrado ou ter nn)dilica\i,, rro

PIano de TÍahâlho. de contum acordo entfe as partcs. mcdianle proposla dcviclanlcntc
lormalizada e justilicada por meio de TERNÍO i)l 

^I)llA\'IENIO. 
se dcvidamenle

justilicado e obsen acl.t .r conleniôncia do irrlercssc público.

Adrnitir sc á moditlcaçào do Plâno de Irabalho conr prér'ia aprc.i.Lçi,,
da ADIUI\IS l R,\ÇÀO NItJNIaIPAI- c apro\açtro cio (;cstor desle lnslrlnltcnto c do

Conselho Municipal de Sahde. iican,.lo vcdada â âllcraçào do objeto cm qualquor

hipirtcse.

( L il \t LA Dí ( tr \ ol ART\ - Dq, l'l lll.l( 4( i()

O exíato do prcsonte lcrrno de ColâboraÇào será publicedo l1o rrsio
oÍicial da administração pirblica. de acordo conr o disposto no an. 38 da Lci n'' 13.019

de 3l/0711014.

CI,Át:sI:LA DÉCIII,\ oLIINIA - DO FoRo

As parles elcgem o Foro Llâ Comarca dc Birigui para dirirnir qusi\qu(r
questões oriundas deste femro. conl r'enúnciâ dc qualqLler oulro- por nlais pri\ilcgiado
quc scia.

E obrigatirrio. nos lcrnros do art.'ll. inciso XVII da L-ci n" 13.0191101'1.

a pró\'ia tcntati\'â de -soluçào adnrinistmti\'â dc c',cnluais conllilos. cont a parlicifirçi,
.lc órgào cncarrcgâdo dc assessoramento juridico inlegranl§ dà cstrutura da

adlninistlaÇào municipLll.

( L it \t LA DÉ( t\t{ \F\ tÀ - t) \\ DlsPo\l(I)Fs I l\ \ls

AplicLxn sc os dispositi\os. no que coubcr. e Lci Federal n' li0l9rl0l'1
clue não li)ram mencionaclos neste instrur]lcnto.

\âo selii exigida a conlrapefiida financeira naLo prc\ista no l)lcno de

Iiahalho aner.r.r.

Para Íins dc cumprillrerlo do clisposto nos en. 16 e iirl.42. inciso X.
anlbos da I ci n" l l.0l9il01.l. estipula-se que os bcns. dircil{rs rcmanescerltcs ne Llala

da conclLlsão oll c\tinção do prcscntc lcr-mo de Colàboraçào serâo recebid(rs cm doaçilo
pela organiTação cla socieclade ci\il. com o ancargo de ulilizá-los ras nlcsmas

I .,/
,ffi.ie r



ãii{iiiüi
Íinalidades públicas dcsta parccria- bem como de tritnslcrôncia da propriedade à

adnlinisiração municipâ1. nâ hipótcs{r de exlinçaro da organi^çào.

Na hipótcse_de inexecuçâo por culpil exclusiva da Organização da

Sociedadc Civll. o \4tlNICIPIO. poderar. e\clusi\amente para assegurar o alendimento
dc seniços esscnciais à população. por ato próprio c ildcpcndcnter'nenle de arúorizaçãn
.iudicial. a llm tic realiTâr'ou nranter a cxccLrçào das nlctas ou atividxdes pactuadasl

|1) assunir a responsabilidedc pcla crccuçiLo do reslanle do objeto
prc\isto no plano c1e trabalho. no caso de paralisaçào. de mrxlo a erit.u su.r

descontinuidade. devendo scr considcrado na preslaçào de contas o qLrc 1ài exccutado
pcl.] .'rer-izrriju d: .oii.d.L,r. , \il . r, ,. n,,llcr l.' (nr .lu( ,, \11 \i( il',r r r..un i .
responsabilidades:

b) rctornar os bens púhlicos cr.cntualmantc cln podcr da organização da
socicdade civil parcciru. qLralquer clue tcnha sido a nrcdüiidrde ou tilulo que conccdcll
direitos de uso dc tais bens:

E. por cslarem cientes e acordadas cont as condições e cláusulas
cslabclecidas. âs pâr'les llrmam o plcscnle Inslrunrento ern 0l (trôs) vias de iguxl leor e
[onrra" na prescnça das leslenlLlnhas abaixo que tin]benl subscrc\cl]].

CASSIA SANTANA
Secretária M cipal de

Ér,cro cLneln ptt
IJirctor PÍcsidcntc
Abrigo \''ó Terezir

'l cstemunhas:

*z*h"!,

Birigui, 17 de Agosto de 2.023.
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